INDICAÇÃO Nº 
598
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, para a construção de uma Unidade Mista de Saúde no município de Pirapozinho.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura dá-se em virtude da dificuldade decorrente da referência centro de saúde/hospital regional, no município vizinho de Presidente Prudente. 

Com a Unidade Mista de Saúde, haverá uma distribuição mais racional do atendimento, que será estendido aos municípios de Tarabai, Narandiba, Estrela do Norte e Sandovalina.

Entende-se por Unidade Mista de Saúde, o estabelecimento de saúde destinado a prestar assistência à saúde, em regime ambulatorial, atendendo as especialidades médicas básicas e dando cobertura ao atendimento de urgência do próprio estabelecimento e àqueles referidos da área delimitada. 

A Unidade Mista, como estabelecimento hospitalar, dever  contar com toda a infra-estrutura necessária para a sua operação. Como apoio diagnóstico deve  contar com laboratório de patologia clínica e radiodiagnóstico.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PMDB
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